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Escola pública para os negros e os pobres no 
Brasil: uma invenção imperial*

Cynthia Greive Veiga
Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Educação

1Na memória da escola brasileira, a escola pública, 

pelo menos nos primeiros 60 anos do século XX, era 

tida em alta conta pela sociedade. Em geral, os grupos 

escolares, os ginásios, cursos de científico e Escola 

Normal públicos eram estabelecimentos de ensino 

considerados de excelência, cujas vagas eram disputa-

das por exames de seleção, e freqüentados por pessoas 

oriundas das classes média e alta. Dessa maneira, era 

restrito o número de pessoas das classes pobres que 

tinham acesso e/ou permaneciam nas escolas púbicas, 

pelos mais diferentes motivos, mas principalmente 

pela sua inserção precoce no mercado de trabalho. 

Também a presença de negros na escola era bastante 

limitada, não somente por pertencerem à camada 

mais pobre da população, mas também em virtude da 

conhecida questão das diferenças de oportunidades 

escolares entre brancos, pardos e negros (Hasenbalg, 

1979; Gonçalves, 2000). 

* Trabalho apresentado na sessão especial “História da 

Educação do Negro no Brasil: perspectivas e limites”, durante a 

30ª Reunião Anual da ANPEd, realizada de 7 a 10 de outubro de 

2007, em Caxambu (MG).

Contudo, na origem da implementação da escola 

pública elementar para todo cidadão brasileiro a partir 

da Constituição de 1824, na vigência da monarquia 

imperial, houve um crescente apelo para a necessidade 

de instruir e civilizar o povo. Como uma invenção im-

perial, em grande parte dos discursos a aprendizagem 

da leitura, da escrita, das contas, bem como a freqüên-

cia à escola se apresentava como fator condicional de 

edificação de uma nova sociedade. Mas ressalte-se o 

impedimento legal de freqüência dos escravos às aulas 

públicas em várias províncias do Império. Esse fator 

tem sido interpretado também como impedimento da 

freqüência dos negros, gerando uma série de equívocos 

na história da escola.

Portanto, observa-se na historiografia mais geral 

e na historiografia da educação em particular a per-

manência de um registro que invariavelmente associa 

os negros aos escravos e vice-versa, inclusive com 

ausência de ressalvas importantes, como o aumento 

significativo da população negra livre e a crescente 

diminuição da população escrava a partir de metade 

do século XIX (Mattos, 2006). Por isso, a sinonímia 

entre negros e escravos precisa ser problematizada no 
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sentido de ampliarmos os estudos sobre a história do 

negro no Brasil e aqui avançarmos especialmente na 

investigação sobre os negros na história da educação 

e da própria história da educação brasileira. 

Ao tomar negros por escravos, estudiosos acabam 

por limitar a discussão sobre o lugar da escola pública 

na organização das nações modernas e dos Estados 

constitucionais. Apenas para citar dois exemplos e a 

permanência do equívoco: em artigo de 1994, relativo 

à instrução de escravos e libertos, Sarita M. Affonso 

Moysés afirma que a Constituição de 1824 “proibia 

o acesso à Educação aos pretos, negros e crioulos” 

(Moysés, 1994, p. 200); em outro livro, em capítulo 

sobre a escravidão, Mario Maestri reitera: “As escolas 

urbanas estavam vedadas ao ingresso de negros livres, 

que dirá aos cativos” (Maestri, 2004, p. 205). Com todo 

respeito por esses pesquisadores, é preciso refletir, 

como veremos, sobre os motivos da sinonímia entre 

negros e escravos e sua longa duração histórica.1

Quanto ao acesso dos escravos à aprendizagem 

da leitura e da escrita, importantes pesquisas foram 

realizadas indicando tal prática desde o século XVIII, 

ainda que não necessariamente realizada numa escola. 

Entre outros, esse é o caso, por exemplo, dos estudos 

de Luiz Carlos Villalta (1999) e Eduardo França Paiva 

(2003), além de estudos mais recentes, como o de 

Christianni Cardoso Moraes (2007). Em minha própria 

pesquisa foi possível encontrar listas de freqüência de 

alunos em aulas particulares com registros de meninos 

escravos, como a do professor José Carlos Ferreira, 

de Cachoeira do Campo (província de Minas Gerais), 

que na sua lista de 1832 registrou Victor Máximo, 5 

anos, escravo de Manoel Murta, e Antonio Manuel 

da Guerra, 7 anos, escravo de Manoel Guerra (IP 3/2, 

caixa 01, pacotilha 33).

1 A inquietação quanto à associação entre negro e escravo 

teve sua origem no contexto de realização de uma pesquisa de pós-

doutoramento em 2003, com prosseguimento e aprofundamentos 

posteriores. Nessa pesquisa foi possível comprovar a presença de 

pobres, negros e mestiços na escola pública elementar do Império, 

e assim redimensionar o significado da função da escola em sua 

missão civilizadora (Veiga, 2003).

Sobre a escolarização de negros e mestiços ao 

longo do século XIX, poucos estudos foram realiza-

dos de maneira que dessem visibilidade a uma outra 

possibilidade de vida dos afrodescendentes que não 

associada ao mundo da escravidão ou da marginali-

dade. Ainda assim, observa-se em geral certo espanto 

dos historiadores quanto ao fato de haver negros que 

soubessem ler, escrever e/ou contar. Contudo, tal 

procedimento precisa ser mais bem problematizado, 

ou melhor, é preciso perguntar sobre o lugar da lei-

tura e do letramento na sociedade imperial brasileira, 

levando-se em consideração três constatações muito 

distintas: a presença reiterada do discurso da missão 

civilizadora da escola por parte das elites governa-

mentais; as precárias condições de funcionamento 

das escolas públicas de maneira geral; e o alto índice 

de analfabetismo em fins do século XIX. De acordo 

com Lilia Schwarcz (1998), o recenseamento de 1872 

indicou que 84% da população brasileira era de anal-

fabetos; portanto, é possível especular que também 

muitos brancos, inclusive abastados, não sabiam ler.

Sobre a instrução dos pobres, temos que, na histo-

riografia, criança pobre é em geral objeto de estudo de 

quem investiga instituições destinadas especialmente a 

elas, tais como orfanatos, asilos, escolas de aprendiza-

gem de ofícios. Assim, Mary del Priore, na introdução 

do livro História das crianças no Brasil, de 1999, afirma: 

“No século XIX, a alternativa para os filhos dos pobres 

não seria a educação, mas a sua transformação em cida-

dãos úteis e produtivos na lavoura, enquanto os filhos 

de uma pequena elite eram ensinados por professores 

particulares” (Priore, 1999, p. 10). Contudo, já por essa 

época havia pesquisas que demonstraram a presença de 

pobres na escola, como é o caso da dissertação de Ales-

sandra Frota Martinez, Educar e instruir: a instrução 

popular na corte imperial (1854-1889), de 1997. Apesar 

de outros estudos nos anos seguintes identificarem a 

presença de meninos pobres nas escolas públicas, o 

tema é pouco problematizado na perspectiva de refletir 

sobre o significado dessa clientela na origem da escola 

pública brasileira.

Feitas tais considerações, este texto tem como 

objetivo demonstrar que a escola pública elementar 
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do século XIX foi essencialmente destinada a crianças 

pobres, negras e mestiças. Como veremos adiante, em 

geral, crianças das famílias abastadas brancas busca-

vam meios próprios de educação de seus filhos, por 

sua vez o discurso civilizador destinava-se àqueles 

que na percepção das elites careciam de civilização. 

Diferentemente de outras instituições, a escola teve 

característica fundamentalmente inclusiva no objetivo 

de instruir e civilizar na perspectiva de produzir coesão 

social (Veiga, 2005), ainda que se tenha instalado em 

condições muito precárias e, portanto, não se tenha 

constituído como uma alternativa social.

Outra questão volta-se para refletirmos que a 

experiência da presença de filhos da população negra 

e mestiça nas escolas brasileiras não é decorrente da 

abolição da escravidão e instalação da República; é 

parte da história do Brasil desde fins do século XVIII 

e especialmente aqui desde a Independência, da insta-

lação da monarquia constitucional e da institucionali-

zação da escola pública para todo cidadão brasileiro. 

Dessa maneira, é possível também verificar que a ex-

periência da vivência da discriminação étnica e racial 

nas salas de aulas possui uma significativa longevidade 

histórica, não é recente e vem-se acumulando há quase 

duzentos anos.

Assim é que podemos afirmar que a propagação 

da concepção da importância da escola da organização 

da sociedade é uma invenção imperial, associada à 

difusão da Constituição. Portanto, incorporar o período 

imperial nas análises relativas à presença de pobres, 

negros e mestiços na história da escola pública brasi-

leira pode levar-nos a problematizar melhor o fracasso 

da escola como vetor de civilização e homogeneização 

cultural da população brasileira durante a Monarquia e 

sua recriação como escola de alunos brancos de “boa 

procedência” nos anos iniciais da República. Como 

pudemos constatar em significativa documentação, 

muitas foram as causas do fracasso da escola imperial, 

com ênfase para os limites das condições de vida de 

sua clientela.

Este artigo refere-se à pesquisa finalizada recente-

mente sobre Minas Gerais, com recorte temporal para 

o período de vigência da monarquia constitucional. 

Está desdobrado em três itens: o primeiro discute a 

implementação da obrigatoriedade escolar; em seguida 

demonstra a presença das crianças pobres na escola; e, 

finalmente, apresenta o procedimento de investigação 

para a identificação do não-impedimento de freqüência 

das crianças negras e mestiças na escola pública. 

A escola pública como vetor de civilização

A Constituição Imperial (de 25 de março de 

1824), no artigo 179, item 30, outorga como garantia 

da inviolabilidade dos direitos civis e políticos dos 

cidadãos brasileiros, entre outros dispositivos, a garan-

tia da instrução primária gratuita a todos os cidadãos. 

Bernardo Pereira de Vasconcelos, então deputado 

mineiro na Assembléia Geral do Império (1795-1850), 

confirmava em relato de 1828 que 

Legislando sobre a instrução publica, o principal cuida-

do da Assembléa Geral foi sua vulgarisação o quanto fosse 

possível: he deste modo, que se poderão nivelar pouco mais 

pouco menos as faculdades moraes dos Brazileiros, e que se 

aniquillara essa dependencia real, que as luzes de uma classe 

exerciam sob a cega ignorância da totalidade: dependencia 

esta que tanto contribuiu para a consolidação do Septro de 

ferro, que por trez seculos nos oprimio. (Carta aos Senho-

res Eleitores da Província de Minas Geraes, Revista do 

Arquivo Público Mineiro, 1904, p. 236)2
2

Quais eram os destinatários de discursos como 

esse? Quais brasileiros deveriam ter faculdades mo-

rais niveladas e em relação a que outro grupo? Ao 

longo de todo o século XIX, apelos como elevar a 

situação moral dos brasileiros apresentaram-se como 

fator importante de elaboração da nova condição 

de cidadãos de direitos e deveres. Logo nos anos 

iniciais do Brasil independente houve grande ênfase 

na negação do regime absolutista e no uso, por parte 

das elites, de associações do tipo ignorância e depen-

2 Todos os documentos aqui utilizados foram pesquisados 

no Arquivo Público Mineiro (Belo Horizonte) e transcritos na 

grafia original.
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Quadro 1: Distribuição étnica no Brasil  

(séculos XVI-XIX)
Etnias-cores/tempo 

histórico  

e porcentagem

1538-

1600

1601-

1700

1701-

1800

1801-

1850

1851-

1890

Africanos 20 30 20 12 2
Negros brasileiros - 20 21 19 13

Mulatos - 10 19 34 42

Brancos brasileiros - 5 10 17 24
Europeus 30 25 22 14 17
Índios integrados 50 10 8 4 2

Fonte: Mussa (1991, p. 163).

dência política (despotismo/“escravidão colonial”) e 

principalmente entre instrução e liberdade/civiliza-

ção. Essa concepção havia sido inclusive motivo de 

uma atividade escolar em uma escola mineira, como 

é o caso do exercício de Antonio Martins da Silva, 

aluno da aula pública de Forquim, entre vários outros 

similares. Na escrita enviada ao delegado literário 

(os professores assim procediam para demonstrar 

o desempenho de seus alunos), o menino escreveu: 

“Amar a liberdade aborrecer a escravidão procurar 

o bem público e evitar o mal da Pátria he o dever do 

cidadão honrado. Forquim 14 maio de 1837” (PP 

1/42, caixa 08, pacotilha 09).

Pelo ato adicional de 12 de agosto de 1834, a 

legislação da instrução elementar passou a ser de com-

petência das Assembléias Provinciais. Dessa maneira, 

em Minas Gerais, foi por meio da lei n. 13, de 7 de abril 

de 1835, e do Regulamento 13, de 25 de maio de 1835, 

que se estabeleceu a normalização da instrução para 

toda a província, incluindo a obrigatoriedade da fre-

qüência escolar, marcando o início de um significativo 

conjunto de legislações para regulamentar a educação 

durante todo o Império: quais seriam as pessoas a que 

se destinava a escola pública, obrigatória e gratuita 

do século XIX? Pelo quadro a seguir, chama-nos a 

atenção a composição étnica da população brasileira, 

com predominância majoritária de negros e mestiços. 

Ressalta-se ainda que, de acordo com a historiadora 

Hebe Mattos, por época da abolição da escravidão, 

compunham a população cativa 5% da população 

negra do país (Mattos, 2006, p. 111). 

Em relação à província de Minas Gerais, o 

censo de 1872 anotava, para um total populacional 

de 2.039.735 habitantes, 703.952 registrados como 

pardos e 471.786 como pretos, somando ambos os 

grupos 57,6% da população total da província (Alen-

castro, 1997, p. 474). Isso indica uma característica 

bem mestiçada da população mineira, a quem cabia 

“civilizar” sua cor pela escola. Pesquisas recentes 

de história da educação vêm também confirmando a 

presença de crianças negras e mestiças na escola em 

outras províncias do país; tais estudos possibilitam 

ter maior clareza quanto à afirmação do médico José 

Ricardo Pires de Almeida, autor de um livro de história 

da educação, escrito em 1889. Afirma ele:

As crianças das classes razoavelmente abastadas não 

vão à escola pública por que seus pais têm, mais ou menos, 

o preconceito de cor ou porque temem e, com razão, pela 

moralidade de seus filhos, em contato com essa multidão 

de garotos cujos pais os enviam à escola apenas para se 

verem longe deles algumas horas. Deste modo, estas crian-

ças aprendem melhor e mais depressa do que aqueles que 

freqüentam a escola pública. (Almeida, 1989, p. 90)

Contudo, foram muitas as tensões para a implan-

tação da obrigatoriedade escolar. Os conflitos podem 

ser pensados num quadro de embate de representações 

em que esteve presente um imaginário de sociedade 

constituída de população rude a ser educada. O en-

tendimento do “outro” como objeto de civilização foi 

enfaticamente difundido na época, acentuando-se para 

o Brasil as tensões presentes nas relações interétnicas. 

Por exemplo, o conhecido político José Bonifácio 

(1763-1838) registrou em 1813 seu entendimento da 

população brasileira como um problema para a for-

mação de uma nação, pois “[...] amalgamação muito 

difícil será a liga de tanto metal heterogêneo, como 

brancos, mulatos, pretos livres e escravos, índios etc. 

em um corpo sólido político” (Andrada e Silva, 1998, 

p. 170).

A escolarização do povo apresentou-se como 

uma condição de homogeneização cultural; a institu-

cionalização das aulas/cadeiras de instrução pública 
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elementar não teve como alvo os filhos da elite branca. 

Em relatório de 1862, o vice-presidente da província 

mineira, coronel Joaquim Camillo Teixeira da Motta, 

relembrava a intenção da difusão da instrução pública 

disposta em lei: “E entretanto seu começo foi augurado 

pelas mais felizes ideas, e pelos resultados que desde 

logo estabelecerão sensível diferença entre a nossa 

mais desfavorecida classe, e as de outras Províncias 

do Império” (Relatório, 1862, p. 18).

Na pesquisa desenvolvida foi possível detectar 

claramente que a clientela escolar denominada como 

desfavorecida pertencia à classe pobre de diferentes 

origens étnicas – brancos, negros e mestiços. Destaca-

se que, em geral, houve certa homogeneização no trata-

mento desse grupo – pobre, negros e mestiços – como 

inferior, a partir de sua representação como grupo não 

civilizado. Como analisa Norbert Elias, a produção de 

um grupo social como inferior implica principalmente 

associar as características que o tornam assim a uma 

situação de anomia (Elias & Scotson, 2000). Dessa 

forma, a escola passaria a ter uma função altamente 

relevante na sociedade. 

Para o cumprimento da lei da obrigatoriedade da 

freqüência escolar, foram instituídos vários dispositi-

vos, com significativa repercussão na população, isso 

porque diferentes motivos contribuíram para a situação 

geral de infreqüência dos alunos e evasão da escola, e, 

mesmo com a presença de regulamentações punitivas, 

o problema esteve longe de ser resolvido. 

Um expressivo conjunto de leis prescrevia a fisca-

lização das escolas, principalmente das aulas públicas, 

seja o trabalho dos professores, seja o aproveitamento 

dos alunos, gerando importante documentação da ins-

trução pública: relatórios dos visitadores, delegados 

literários e/ou inspetores de ensino; ofícios e cor-

respondências diversas entre pais (ou responsáveis), 

professores e governo; mapas de freqüência de alunos 

(Veiga, 2005). É importante ressaltar que a obrigato-

riedade da freqüência era para os meninos. Apesar 

de incentivos para a abertura de escolas de meninas, 

a obrigatoriedade de sua freqüência somente se deu 

em 1882, em virtude mesmo dos costumes de época 

em relação à circulação das meninas. 

O regulamento da lei de 1835 normalizou uma 

multa a ser paga pelos pais que não fizessem seus filhos 

freqüentarem a aula pública, gerando as listagens de 

“pais omissos”. De acordo com a legislação, os juízes 

de paz deveriam encaminhar à presidência da província 

a relação dos meninos que atendiam aos quesitos de 

obrigatoriedade de freqüência escolar (idade e condi-

ção de ser livre); tais dados eram extraídos dos mapas 

de população. Caso os pais não enviassem à escola os 

filhos aptos a freqüentá-la, eram então considerados 

omissos.

Assim foi o procedimento do juiz de paz suplente 

de Arassuaí, Valensianno Luis da Cunha. Em 30 de ou-

tubro de 1839, ele encaminhou ao presidente Bernardo 

Jacintho da Veiga uma “Relação nominal dos pais de 

famílias que não têm cumprido com o artigo 12 da 

lei mineira nº 13 em entregar seus filhos a Instrução 

Primária pela falta de intimações como prescreve o ar-

tigo” (Seção Provincial, códice 235). Na relação consta 

o nome de 84 “pais omissos”, com o acréscimo das 

observações de que, entre 101 crianças em condições 

de freqüentar a escola, apenas 17 o faziam e de que 

havia muito mais crianças aptas a ir à escola, sendo 

necessário melhorar os censos. 

Além da intenção de “retirar o povo da ignorân-

cia”, esses procedimentos devem-se a um conjunto de 

fatores relacionados à própria estruturação do ensino 

público imperial. Por exemplo: para a existência de 

uma cadeira de instrução pública provida por um pro-

fessor, era necessária a freqüência mínima de alunos 

(variando entre 20 e 25), caso contrário a cadeira era 

suspensa ou fechada. Como documento de comprova-

ção de freqüência à sua aula, os professores deveriam 

elaborar mapas de freqüência trimestrais, comprovan-

do tanto a existência de alunos como o cumprimento de 

seu próprio trabalho, pois esses mapas eram exigidos 

para o recebimento dos salários. 

Contudo, fortes tensões apresentaram-se para a 

eficácia do cumprimento das normas. Em um ofício de 

28 de março de 1836, o delegado literário expunha os 

motivos do descumprimento da lei por parte de uma 

mãe de família, Marta Ribeiro da Costa, de cor parda, 

empregada numa fazenda de Contendas: 
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Mora a 6 léguas distante do Arraial, sede da aula, tem 

a seu cargo 2 filhas; sem outro meio de subsistência, além 

da lavoura, se emprega esta pobre família composta de 4 

indivíduos, sendo o mais útil o filho, apesar da tenra idade. 

2. Faltam todos os meios para manter aquele filho em qual-

quer aplicação. 3. Das razões alegadas, a suplicante pelo 

seu desvalimento não acha no Arraial quem o admita em 

casa e zele por sua pueris [...] de que é suscetível a natureza 

humana. Entregue o impúbere a descrição do tempo [...] 

as paixões, muito mais depressa se entregaria a corrupção 

e imoralidade que as lições ditadas pelo professor que de 

nada conhece fora da aula. 4. A suplicante se desencarregou 

da escola para aquele filho, “por causa de um só filho vem 

perder todos” (não tem como pagar a multa)... São estas as 

tristes circunstâncias da desgraçada. (Seção Provincial, IP 

1/42, caixa 05, pacotilha 60)

Essas situações de constrangimento às quais as 

famílias estiveram expostas associam-se também às 

práticas de se elaborarem as listas de “pais omissos” e 

sua afixação em locais públicos. Entretanto, tal posição 

de “ilegalidade” não foi acompanhada da criação de 

condições para as crianças terem freqüência regular 

na escola e, principalmente, aprenderem a aquilo 

que se esperava delas: o saber elementar escolariza-

do. Os motivos foram de toda ordem e de maneira 

combinada: pobreza da população, trabalho infantil, 

dispersão populacional e das escolas, inconstância na 

administração política, limitações pedagógicas, mas 

principalmente em razão da presença de uma disso-

nância entre a expectativa de civilizar e o imaginário 

de uma população concebida como grupo inferior, de 

“difícil educação”. 

Crianças pobres na escola pública

Como dito, apesar de os estudos históricos sobre 

crianças pobres estarem em geral relacionados a insti-

tuições de recolhimento, como roda de expostos, asilos 

e abrigos, para os estudos do século XIX podemos 

acrescentar a escola pública como um dos espaços de 

presença das crianças pobres e particularmente de pro-

dução da identificação “aluno pobre”. Tal denomina-

ção pode ser detectada em diferentes documentos. Na 

legislação têm-se as seguintes referências: criação da 

caixa escolar, subsídio financeiro para professores par-

ticulares que ensinassem meninos pobres, previsão de 

verbas para compra de material para os alunos pobres. 

Nas correspondências, ofícios e mapas de freqüência 

de alunos, além dos relatórios de delegados ou inspe-

tores de ensino, a alusão à pobreza é uma constante, 

principalmente pelos seguintes motivos: justificar a 

impossibilidade de cobrar multa, a falta de freqüência 

dos alunos e o baixo desempenho escolar.

Em contrapartida, foi possível notar na documen-

tação que, em geral, as famílias mais abastadas não 

enviavam seus filhos aos mestres públicos, preferindo 

a aprendizagem no domicílio ou em aulas particulares. 

Em relatório de 1851, o vice-diretor geral da Instrução, 

Antonio José Ribeiro Bhering, assim afirma:

[...] o número das aulas particulares é considerável. Sua 

freqüência é pelo menos igual a das escolas públicas. Os pais 

dão preferência ao ensino particular, por que nem todos os 

professores, ou melhor, grande número de professores, não 

dá as preciosas garantias de saber, honradez e moralidade, 

requisitos que os pais ou educandos consultam quando tra-

tam da educação de seus filhos. (Relatório, 1852a, p. 4)

Em relatório de 1876, apresentado pelo inspetor 

geral da Instrução Leônidas Lessa, registra-se que na 

província havia uma população de 1.444.000 pessoas, 

com 205.714 crianças em condições de freqüentar a 

escola, mas apenas 23.979 freqüentavam. Desse núme-

ro foi descontado um terço de crianças que recebiam 

instrução doméstica. Assim, o inspetor conclui: de cada 

60 crianças livres, apenas uma freqüenta a aula pública; 

assim, um considerável número fica sem o “batismo da 

educação” (Relatório, 1876, anexo 4, p. 94).

A pobreza das famílias é apresentada como um 

elemento fundamental da infreqüência ou da freqüên-

cia irregular às aulas e, ao mesmo tempo, é um fator 

que inviabilizava a cobrança das multas, ocorrendo, 

portanto o não-cumprimento da lei. A pobreza é refe-

rida tanto pela falta de vestimentas para os meninos 

comparecerem à aula como pelo uso indiscriminado do 
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Quadro 2: Escola do 1o grau da Vila de S. Bárbara. Professor Nicoláo Tassara de Pádua

Numeros Nome dos alunnos
Anos de 

idade

Nome dos Paes ou 

educadores
Observações 

1 João Affonso da Cunha 8 F. de João Aff. da cunha Seu pai não é pobre
2 Simpliciano S. Tiago 11 Filho de Theotonio Calça, camisa que denota sua pobreza
3 Justiniano Ferr.a 8 Filho de Anna Antonia Calça tinta de brauna, camisa d’algodão
4 Lucas Garces 9 F. de Maria do Rosario Calça, camisa de algodão
5 Ponsiane Clementino 7 Idem Idem Vestido só com camisa de riscado grosso
6 José (Lurino) da Silva 8 F. de Manoel da Silva Calça, e camisa d’algodão grosso

7 João Leite 8 Filho de Maria Lucia
Calça, e camisa que bem denota a pobreza 

de sua mai
8 Antonio Leite 9 Idem Idem Idem
9 Luis di Senna 10 F. de Joaquim de Senna Calça, e camisa de droga. Hé pobre

10
Raimundo 

Demenciano
8 Educador Venancio Borges

Calça tinta de preto, camisa de algodão 

grosso. Hé pobre.
11 Francisco Dias 8 F. de José Dias Calça, camisa e jaqueta de droga. Hé pobre.

Fonte: Presidência da Província 1/42, caixa 14, envelope 07.

trabalho infantil. No seu relato de 1868, o presidente 

José da Costa Machado de Souza afirma:

A notavel falta de freqüência que se tem dado nas 

escolas d’instrução primária, o digno diretor entende, que 

é conseqüência da pobreza, porque os pais empregando 

seos filhos nos serviços à que se consagrão para poderem 

alimentar-se e as suas famílias, não lhe sobrando recursos 

para sustental-os e vestil-os nas povoações, deixão de 

mandal-os a escola. (Relatório, 1868, p. 21)

Não somente quase todos os relatórios fazem refe-

rência à pobreza como também várias correspondências 

de professores justificavam a ausência dos seus alunos 

em razão desse fator. Esse é o caso da professora Ray-

munda Franco, que, tendo sido interrogada a respeito da 

freqüência de seus alunos, encaminha correspondência 

ao inspetor em 18 de março de 1887 afirmando que “[...] 

os pais não estão mandando os filhos para a escola por 

que os meninos tem que ir para a cidade vender leite” 

(Seção Provincial, IP 1/1, caixa 58, p. 18).

Também o registro da pobreza pode ser verificado 

nos mapas elaborados por visitadores e/ou inspetores 

escolares e que estão anexados aos relatórios enca-

minhados aos presidentes de província. Assim o fez 

o capitão José Roiz Lages em 12 de maio de 1844 

em relação a uma aula pública localizada próximo a 

Ouro Preto. 

Observa-se que essa escola contava com a fre-

qüência de apenas 11 alunos, bem abaixo do mínimo 

exigido em lei. Destaca-se que a função dos inspetores 

era também conferir os mapas de freqüência enviados 

pelos professores. Isso porque, segundo os relatos, 

havia muita discrepância entre o número de alunos 

registrados pelos professores nos mapas e o verificado 

pelo visitador, pois, além das adversidades presentes 

para os alunos freqüentarem as aulas, também o pro-

fessor precisava garantir seu emprego e salário. 

Entre outros documentos, há ainda ofícios de 

professores com listas de meninos e/ou meninas pobres 

necessitados de material escolar, comprovantes de des-

pesas realizadas pelos professores com alunos pobres 

e os pedidos de ressarcimento, ou mesmo prestação 

de contas dos inspetores de materiais comprados para 

as escolas públicas.

Crianças negras e mestiças na escola pública

Em uma memória, o professor Anselmo Barreto, 

inspetor técnico do ensino de Minas Gerais, relata, 

sobre a escola freqüentada por ele em 1910:

Outro fato que me intrigava naquela época era a de-

sigualdade social. Filhos de pais que exerciam profissões 

“mais nobres” não gostavam de relações com os colegas 

filhos de operários e de lavradores, muito embora existisse 
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certa “aristocracia” rural. O preconceito, então, contra os 

pretinhos era muito grande. Ninguém gostava de ficar perto 

dos poucos que freqüentavam a escola. (Revista do Ensino, 

1951, p. 23, grifos meus)

Embora ainda não tenhamos dados quantitativos 

precisos sobre a freqüência de crianças negras na esco-

la das primeiras décadas republicanas, as mais variadas 

imagens sobre crianças nos grupos escolares denotam 

um número majoritário de crianças brancas. Em sua 

pesquisa, Maria Lucia Muller (1999) pergunta-se sobre 

a cor das professoras primárias no mesmo período e 

demonstra que também era bem minoritária a presença 

de professoras negras nas escolas, percebida, entre 

outras fontes, por entrevistas e iconografia. 

Excetuando a pesquisa de Marcus Vinícius Fonse-

ca (2007), pioneiro na produção de dados quantitativos 

sobre as cores dos alunos da escola elementar relativos 

à década de 30 do século XIX e à província de Minas 

Gerais, não temos o mesmo tipo de estudo para todo 

o Brasil imperial. A pesquisa desse autor demonstrou, 

para o período e local estudado, uma população esco-

lar majoritariamente negra. Confirmando ou não esta 

tendência no período imperial para as outras décadas 

e para outras províncias, um problema apresenta-se: 

por que a escola pública brasileira, nas décadas iniciais 

da República e pelo menos até os anos de 1960-1970, 

era majoritariamente branca, quando deveria ser exa-

tamente o contrário?

A questão aqui apresentada somente faz sentido 

quando identificamos a não-proibição dos negros de 

freqüentar a escola elementar no século XIX; dimen-

sionamos a composição étnico-racial da população 

brasileira; associamos a relação entre população 

escrava e livre; problematizamos a constituição da 

República brasileira e, nela, os debates relativos à 

educação associados ao imaginário das condições de 

educação de uma sociedade mestiça. Desenvolveremos 

aqui apenas alguns aspectos.

Primeiramente, é importante destacar que o 

processo de produção dos afrodescendentes como 

grupo inferior na sociedade brasileira se fez por 

meio de práticas várias, entre elas o registro escri-

to, como domínio do grupo que se autodenominou 

portador de atitudes civilizadas. Se tomarmos alguns 

grupamentos de registros, podemos observar que foi 

recorrente a sinonímia negros e escravos, contribuin-

do para uma série de equívocos na historiografia da 

educação brasileira por incorporar tal registro e não 

se dar conta da importância da diferença entre a cor 

e a condição jurídica das pessoas para discutir o 

processo de produção da inclusão escolar de crianças 

na recém-fundada nação. Por exemplo: como vimos, 

os dados gerais da população mineira indicaram a 

predominância de negros e mestiços livres sobre 

a população branca livre. Nesse caso, a sinonímia 

entre negro e escravo nos impossibilitaria de discutir 

a presença de crianças negras e mestiças na escola 

imperial referendando a afirmação tão recorrente de 

que os negros eram proibidos de freqüentar a escola, 

quando a proibição legal de freqüência à instrução 

pública se fazia aos escravos.

Minhas pesquisas têm demonstrado outra di-

nâmica no processo de produção da escolarização: 

a difusão da instrução pública elementar fez-se em 

direção a um público muito específico, exatamente 

direcionado aos filhos de uma sociedade mestiça e rude 

que, por ser portadora dessas características, precisaria 

ser escolarizada. A partir das evidências documentais, 

foi possível problematizar outros espaços de sociali-

zação das crianças negras e mestiças que não aqueles 

constituídos no reduto da escravidão.

A tradição da historiografia, de reproduzir o 

registro onde está presente uma identidade entre 

escravos e negros, vem de longa data. Embora haja 

poucos estudos relativos a escravos brancos, sabe-se 

que tal fato ocorreu, como demonstra Horácio Guti-

érrez em relação ao Paraná (1988), mesmo que, pelas 

evidências, essa prática tenha sido bastante restrita. A 

escravidão dos grupos indígenas também se deu em 

bem menor proporção que com os africanos. Assim, 

os africanos constituíram o grupo preponderante de 

pessoas escravizadas, cuja regulação do tráfico se fez 

a partir de uma lógica mercantil específica. Entretanto, 

isso não é suficiente para refletir sobre a constante 

sinonímia entre negros e escravos.
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Podemos identificar outros fatores; um deles está 

associado à tradição historiográfica de abordagem 

marxista cuja ênfase caracterizou-se pela análise das 

relações de trabalho sem a problematização das rela-

ções interétnicas. Outro fator é analisado por Silvia 

Hunold Lara (1989): a influência das idéias raciais 

de fins do século XIX na justificativa da escravidão a 

partir do argumento da raça negra como raça inferior. 

Sem dúvida a influência das teorias raciais nos regis-

tros documentais é abundante para o final do século 

XIX e particularmente o para período republicano, mas 

também há de se destacar que os relatos de viajantes, 

desde o início do século XIX, faziam referência in-

discriminada de negros como escravos; além do mais, 

tais relatos foram tomados como fonte documental 

por diferentes pesquisadores. Ilka Boaventura Leite 

(1996) afirma em sua pesquisa que tais relatos foram 

referência para estudiosos como Nina Rodrigues, 

Gilberto Freyre, Roger Bastide, Florestan Fernandes, 

Fernando Henrique Cardoso e Otávio Ianni, entre 

outros. Contudo, podemos falar de uma apropriação 

diferenciada, seja para confirmar a inferiorização dos 

negros (Nina Rodrigues), para afirmar a democracia 

racial (Gilberto Freyre) ou para denunciar o racismo 

(Bastide, Fernandes, Cardoso, Ianni). 

Por sua vez, a elaboração de novas abordagens na 

historiografia da escravidão, a partir dos 80 do século 

XX, possibilitou em parte um redimensionamento 

da análise do processo escravista brasileiro, embora 

isso não tenha significado uma nova abordagem para 

a história dos negros na perspectiva de relações inte-

rétnicas ou mesmo de superação do reducionismo da 

história dos negros a história da escravidão. Apesar de 

Hebe Mattos (1997) observar que são raros os registros 

de convivência interétnica fora da clássica relação 

senhor-escravo, é preciso refletir também que tradi-

cionalmente não foram produzidas problematizações 

sobre essa temática, de maneira que possibilitassem 

outra exploração das fontes documentais. 

A ausência de impedimentos para as crianças 

negras freqüentarem a escola imperial possibilita 

refletir que, no Brasil, os debates sobre civilizar pela 

escola, “nivelar as faculdades morais dos brasileiros”, 

a expansão dos saberes elementares e a estatização do 

ensino foram perpassados por um conteúdo étnico e ra-

cial altamente significativo. A ênfase na necessidade de 

produção de uma homogeneização cultural significou 

a desqualificação das praticas culturais da população 

à qual se destinava a instrução pública elementar: a 

população de crianças negras, mestiças e pobres.

Curioso observar que, na organização da docu-

mentação sobre a instrução pública de Minas Gerais, 

destaca-se um importante diferencial nas escritas dos 

professores e/ou inspetores antes e depois da legis-

lação provincial de 1835. Até esse ano, é possível 

encontrar registros da cor dos alunos e de freqüência 

de escravos;3 não identifiquei nenhum documento 

posterior com tais dados. Minha interpretação é de 

que somente a partir da lei provincial n. 13, de 1835, 

é que fica realmente oficializado em Minas Gerais o 

impedimento de os escravos freqüentarem uma aula 

pública, embora não haja restrições a aulas particula-

res, havendo até uma lei que possibilitava tal acesso. 

De acordo com a lei mineira n. 1.064, de 4 de outubro 

de 1860 (artigo 11), tem-se que: “É livre o ensino da 

instrução primária em casas particulares que estive-

rem distante das povoações uma légua e a ela podem 

concorrer quaisquer pessoas de ambos os sexos, sem 

distinção de idade, estado, classe ou condição”.4

Contudo, é menos freqüente encontrar escritas 

de relação de alunos de aulas particulares do que das 

públicas, uma vez que os professores de tais aulas 

não recebiam do Estado e não precisavam comprovar 

número de alunos. Apenas no caso de receberem 

subvenção por alunos pobres é que havia maior rigor 

na fiscalização. Ainda assim, encontramos, em 1852, 

registros do tipo “em todas as fazendas há mestres 

particulares da família. Os próprios escravos têm seus 

mestres. Não é raro encontrar-se nas tabernas das es-

tradas, nas lojas de sapateiros e alfaiates 2, 3, 4 e mais 

meninos aprendendo a ler” (Relatório, 1852a, p. 4).

3 Tais dados podem ser encontrados, por exemplo, em Seção 

Provincial, Instrução Pública 3/2, caixa 01, pacotilhas 05 e 17. 

4 Nos mapas de população o termo condição referia-se à 

situação jurídica, se livre ou escravo.
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Quanto ao registro da cor,5 sua presença na docu-

mentação até 1835 se fazia aleatório e de acordo com 

cada professor, embora bastante presente. Não havia 

ainda normalização para a informação dos dados de 

alunos. Nos mapas de freqüência encontrados, era 

significativa a presença de crianças negras e mestiças. 

É o que constata o mapa da aula de primeiras letras de 

quatro professores da Villa de Paracatu do Príncipe, em 

novembro de 1823. Reunindo os dados tem-se:6

Quadro 3: Aulas da Vila de Paracatu do Príncipe

Professor/

Cor dos alunos br
an

co
b.

pa
rd

os
cr

io
ul

os
pr

et
o

p.
ne

gr
o

M
es

tiç
o

Domingos da Costa Braga 08 - 02 - - - - 01
Manoel da Ascensão Ferreira 03 - 02 - - - - -
Manoel de Crasto Guimarães 04 02 03 - - 05 04 -
Thomas Francisco Pires 14 - 14 04 - - - -
Tomé Ferreira Souto 03 05 01
Total 31 02 26 04 01 05 04 01
Fonte: Presidência da Província 1/42, caixa 01, envelope 07.

Após 1835, as legislações regulamentam o tipo de 

dados a serem registrados pelos professores: nome do 

aluno, filiação (filho, exposto ou órfão), idade, falhas 

(número de faltas, acompanhadas ou não de comen-

tários), comportamento. A ausência do item cor na 

documentação investigada entre 1835 e 1889 sugere 

a existência de uma escola pluriétnica e corrobora 

os pressupostos das elites, de civilizar a população 

“desfavorecida”. Hebe Mattos, na discussão sobre 

tal ausência em processos-crimes a partir da segunda 

metade do século XIX, afirma que

[...] o crescente processo de indiferenciação entre brancos 

pobres e negros e mestiços livres teria levado, por motivos 

opostos, à perda da cor de ambos. Não se trata necessaria-

5 Não será possível discutir aqui sobre a problemática da 

identificação de cores no Brasil. Para estudos específicos, ver 

Hebe Mattos, Das cores do silêncio: os significados da liberdade 

no sudeste escravista, Brasil século XIX (1998), e Lilia Moritz 

Schwarcz, Nem preto nem branco, muito pelo contrário: cor e raça 

na intimidade (1998). 

6 Nesses registros apenas um aluno não teve a cor identificada. 

mente de branqueamento. Na maioria dos casos, trata-se 

simplesmente de silêncio. O sumiço da cor referencia-se, 

antes, a uma crescente absorção de negros e mestiços no 

mundo dos livres, que não é mais monopólio dos brancos. 

(Mattos, 1998, p. 99)

Entendo que, no caso específico da instituciona-

lização da obrigatoriedade escolar para a população 

livre, a ausência da cor não se fez propriamente como 

silêncio, mas pelo propósito claro de educar as cores 

pela escola, pelo acesso à instrução. Desse modo, em 

minha pesquisa somente foi possível identificar as 

cores das crianças “aptas a freqüentar a escola” no pe-

ríodo pós-1835 pelo cruzamento de dados de mapas da 

população (que traz o item cor) e as listas de meninos 

em idade de freqüentar a escola elaborada pelos juízes 

de paz. Evidentemente ambos os documentos são de 

uma mesma localidade e de mesmo ano. Podemos de-

monstrar, por exemplo, no Mapa dos habitantes livres 

do arraial de Santo Antônio da Casa Branca e de um 

quarto de légua em roda, o fogo (grupo domiciliar) de 

número 66; Ana Maria era a chefe do fogo:

Quadro 4: Fogo de Ana Maria

Nº de 

Fogos

Nº de 

habitantes
Nomes e idades

Es
ta

do

Q
ua

lid
ad

e

O
cu

pa
çã

o*

O
bs

er
va

çõ
es

66

338 Ana Maria 50

So
lte

ira

C
rio

ul
a

nã
o 

sa
be

 le
r

339 Maria Filhos 20 “ “ “
340 Thomasia 16 “ “ “
341 Sabina 12 “ “ “
342 Francisco 07 “ “ “
343 Antonio 05 “ “ “

* Não registrado. Fonte: Seção Provincial, códice 233.

No documento Lista de meninos que há possi-

bilidade de frequentarem huma Escola Pública de 

Instrução primária no Arraial de Casa Branca estão 

relacionados, entre vários outros, os meninos crioulos 

filhos da Ana Maria em idade de ir a escola.

É importante reafirmar para o período pós-1835 

que somente foi possível identificar as cores das 
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Quadro 5: Filhos de Ana Maria  

aptos a freqüentar a escola
Nos Nomes e idades dos alunos Pais ou educadores
95 Francisco 07 Ana Maria
96 Antonio 05 “

Fonte: Seção Provincial, códice 233.

crianças em virtude do fato de ter sido encontrado o 

mapa da população, pois na documentação específica 

da instrução pública investigada o quesito cor não está 

presente. Ou seja, a princípio as cores das crianças 

não se apresentaram como um problema de exclusão 

social; inversamente, foi um problema de inclusão a 

ser resolvido pela escola em sua função civilizadora.

Um dado importante refere-se também às cores 

dos professores. Diferentes registros demonstram 

a presença de professores pardos e negros, além de 

pobres, principalmente nos relatórios de inspetores. 

É o caso da afirmação de Manoel Custódio Netto 

sobre a situação do ensino na Villa de Lavras em 

1832. Segundo o relato, o mestre Joaquim da Silva 

era “negro, cortez e religioso, porém atrazado e ex-

cessivamente severo” (Vida Escolar, 1908, p. 3). Outra 

documentação é a certidão de batismo, obrigatória para 

prestar exames nas Escolas Normais e depois atuar na 

docência; como há nela o registro da cor de possíveis 

professores, identificam-se também pessoas negras. 

Destaca-se também que, logo nos anos iniciais da 

República, ainda se encontravam professores negros 

dos tempos imperiais; o inspetor Domiciano Rodrigues 

Vieira registra em 1899 que o professor da Escola 

do Pastinho (duas léguas de Belo Horizonte) era um 

“preto humilde, atencioso, delicado, bom homem, es-

timado (bom cabo eleitoral, muito jeitoso), de regular 

habilitação, ensina bem, é professor efetivo há mais 

de 20 anos” (Correspondência, 1899).

Considerações finais

Para finalizar, destaco algumas questões de refle-

xão sobre instrução pública no Brasil do século XIX. 

Apesar de a escola elementar pública apresentar-se 

como instituição de característica essencialmente 

popular, quais foram os limites de sua efetivação jun-

to à população livre? Nos documentos investigados, 

observa-se uma imensa dissonância entre os discursos 

e as ações efetivas para consolidar a instrução.

Entre os muitos motivos podem-se destacar basica-

mente quatro: a estrutura política do período imperial; o 

contexto material das escolas; as condições de freqüên-

cia à aula e a situação dos professores. Sobre o primeiro, 

percebe-se que, de maneira geral, as elites se mostraram 

empenhadas na difusão da instrução – manifestavam 

proposições integradas ao discurso ocidental do lugar 

da instrução para a civilização, tinham previsão de 

gastos para a educação e elaboravam de maneira crítica 

seus registros sobre a precariedade do estado geral da 

instrução. Entretanto, a estrutura política e as redes de 

interdependência (Elias, 1993) tecidas pelas próprias 

elites contribuíam muitíssimo pouco para a efetivação 

e o avanço de qualquer proposição. 

Os assuntos da instrução eram centralizados na fi-

gura do presidente da província. No caso de Minas Ge-

rais, como medida administrativa adotou-se a divisão 

da província em círculos literários (1835) e, para efe-

tivação da fiscalização do ensino, a criação de órgãos 

como a Diretoria Geral da Instrução Pública (1848) e 

a Inspetoria Geral da Instrução (1872); isso, contudo, 

não favoreceu a autonomia dos administradores. Por 

sua vez, a administração imperial foi caracterizada 

pela alta rotatividade na ocupação de cargos, seja de 

presidente ou de outros cargos, fato característico da 

cultura política imperial do clientelismo. 

Acrescem-se a isso questões como vastidão do 

território, rarefação da população e precária infra-es-

trutura (de estradas e transportes) e, conseqüentemen-

te, dificuldades na abertura de escolas e fiscalização de 

seu funcionamento. Em 1881, um inspetor registrou 

em seu relatório que a província possuía apenas uma 

escola pública para 328 crianças; dessas, somente 23 

freqüentavam as aulas, sendo que 21 nada aprendiam 

e, portanto apenas duas estavam prontas (Relatório, 

1881, p. 52). Em 1882, outro inspetor atestava que 

Minas Gerais possuía 75% de população analfabeta 

(Relatório, 1882, p. 8). 

Um segundo problema era que, apesar de os 

governos disponibilizarem verbas para a instrução 
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pública, as condições de funcionamento das escolas 

eram muito precárias. Destaca-se a falta de prédios 

próprios (grande parcela das aulas acontecia na casa 

do professor) e de material escolar (pela documen-

tação, havia dificuldade de se fazer chegar às casas, 

entraves na sua aquisição, o pedido do professor não 

era atendido ou ainda extravios).

Numa terceira ordem de considerações, tem-se 

que as condições de freqüência à escola eram rodeadas 

de muitos problemas; desde questões mais práticas, 

como dificuldade de locomoção até a aula do professor 

(chuva, alagados, matas, caminhos não seguros), até as 

mais conflituosas relações ocorridas entre o Estado e as 

famílias. Estas não enviavam seus filhos às escolas por 

diferentes motivos: pobreza (falta de roupa adequada, 

trabalho, fome); indiferença quanto à importância da 

instrução; dificuldades com o professor e seu método. 

No relato de 1867 do diretor-geral da Instrução Públi-

ca, Firmino Antonio de Sousa, ele afirma:

Já se vê, pois, que a instrucção bebida nas escolas prima-

rias quasi que de nenhuma utilidade é na prática da vida, e 

talvez seja este o principal motivo que as classes inferiores de 

nossa sociedade olhão com tanta indiferença para a educação 

literaria que o estado gratuitamente lhes offerece, e cujas 

vantagens práticas elas ainda não conseguirão descobrir. 

(Relatório, 1867, p. 2)

Contudo, ao mesmo tempo podemos encontrar 

vários abaixo-assinados de pais pedindo a abertura de 

aulas públicas, seja do sexo feminino ou masculino, 

sendo um procedimento inclusive previsto em lei 

(Veiga, 2002). As dificuldades com os professores 

vêm de relação pessoal, em casos como violência 

física (castigo, abuso da palmatória, estupro), de 

embriaguez ou mesmo das limitações dos métodos 

pedagógicos, pela demora na aprendizagem da leitura, 

escrita e contas. Em 1873, o inspetor Antonio de Assis 

Martins relata:

[...] entre nós, geralmente fallando, o menino matricula-se 

na escola na idade de cinco para seis annos e aos doze mal 

sabe soletrar, e quando é feliz, assigna com bastante desi-

gualdade seu próprio nome. Seis annos de aprendizagem 

para tão mesquinho resultado forçosamente deve desanimar, 

principalmente a essa classe pobre, que vê no filho mais 

um recurso, de que póde dispor, para ajudal-o a carregar 

o peso de uma vida, toda cheia de fadigas e necessidades. 

(Relatório, 1873, p. 8)

Assim, o quarto problema da insuficiência do 

ensino diz respeito aos professores. Do ponto de 

vista da legislação, a regulamentação do magistério 

é a mais abundante de todas. Houve uma clara opção 

política em regulamentar o emprego público do pro-

fessor em detrimento de sua formação. De um lado, 

proliferavam-se arranjos para a manutenção do cargo 

por meio de disputas e querelas políticas locais; de 

outro, tem-se grande precariedade e irregularidade de 

funcionamento das escolas normais. Acresce-se ainda 

que, no caso de Minas Gerais, até 1872 o currículo 

não ultrapassava o estudo de método de ensino e as 

próprias disciplinas da instrução elementar. Embora os 

relatores sejam quase unânimes em afirmar ser esse um 

dos principais problemas da instrução, mesmo com as 

alterações produzidas os dados continuavam a revelar 

uma aprendizagem rotineira e limitada, fundada prin-

cipalmente na memorização. Havia ainda problemas 

relativos a baixos salários, pagamento irregular e 

desinteresse pela profissão.

Ainda assim, os discursos dos gestores enfatiza-

vam a educação popular como condição de progresso 

e civilização. No relatório de 1875, o vice-presidente 

Francisco Leite da Costa Belém falava do empenho 

em generalizar a instrução, de modo a “patentear a 

todo cidadão, ainda ao de mais humilde e obscura 

procedência” (Relatório, 1875). Contudo, ao que tudo 

indica, “os humildes e de obscura procedência” não 

tiveram condições de permanência em uma instrução 

regular.

[...] devo, entretanto conffessar que a indole de nossas crian-

ças, máxime em vista da educação doméstica que recebem; 

a falta de limitação de edade para a freqüência das escolas 

confiadas a tal direcção, e o fato de serem os alumnos que 

a freqüentam de todas as procedências, o que é, sem dú-
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Fonte: Acervo do Centro de Referência do Professor. Belo Hori-
zonte (MG).

Figura 1

vida um elemento poderoso de desordem e perturbação da 

indispensável disciplina escolar, constituem embaraço sério 

a realização d’esse systema de direção, capaz de fructificar 

proveitosamente só nas escolas freqüentadas por crianças, 

escolhidas em vista da edade ou dos precedentes de família. 

(Falla, 1882, p. 9, grifos meus)

Observa-se, assim, que os mecanismos internos e 

cotidianos de exclusão há muito estiveram presentes na 

história da escola brasileira. Portanto, às questões aqui 

identificadas para explicar a precariedade da escola 

pública elementar do século XIX deve-se acrescentar 

principalmente o problema da clientela escolar, suas 

cores e pobreza, em que a chamada má procedência 

se apresentava como impedimento social. Pode-se 

dizer que a escola imperial fracassou na sua missão 

de “educar as procedências”. 

Dessa maneira, ao ser anunciada a República, já 

se tinha um considerável acúmulo de experiências re-

lativas aos processos de discriminação e preconceitos 

também no ambiente escolar. Isso ensejou a busca de 

técnicas voltadas à depuração dos alunos de “todas as 

procedências”, a partir da elaboração de testes escola-

res e da instituição da escola seriada (grupos escolares) 

como práticas científicas de organização escolar. Para 

a escola pública deixar de ser indigente, foi necessário 

que também a sua clientela fosse outra – crianças de 

famílias de “boa procedência” –; pelo menos é o que 

podemos verificar, em geral, nos alunos das escolas 

públicas brasileiras, principalmente das principais 

capitais, até por volta da década de 60 do século XX. 

É o que podemos conferir, entre outras possibilidades 

de fontes, na imagem a seguir, de uma sala de aula de 

um grupo escolar de Belo Horizonte na década de 20 

do século XX.
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